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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2023

EMENTA:
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  - LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 90.109,89 (NOVENTA MIL, CENTO E
NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA
ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO — LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL — LOA,
DESTINADO A  CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO

AUTUAÇÃO

Aos sete dias do mês de junho do ano de 2023.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N º 110/2023

EMENTA:
DISPÕE  SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DA  META
FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS
ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO
VALOR DE R$ 90.109,89 (NOVENTA MIL, CENTO E
NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA
ESTRUTURA  DA  LEI  Nº  5.878/2022  E  SUA
ALTERAÇÃO – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA,
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COORDENAÇÃO  E
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO 

AUTUAÇÃO

Aos sete dias do mês de junho do ano de 2023.

   Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 901  - Tangará da Serra  - Mato Grosso     
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2023.

Tangará da Serra, 07 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos para apreciação e
deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES -
PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 90.109,89 (NOVENTA MIL, CENTO E NOVE REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE
COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Suplementar, visa a adequação
orçamentária para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a
necessidade de complementar o saldo orçamentário da dotação do convênio 782702/2013 —

Sudeco — (CONTRATO 056/ADM/23), cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais
e pavimentação asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a
drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol.

Ademais, a presente propositura visa também, adequação orçamentária
para a aquisição conjunta do Software para gestão de obras públicas — Obras.gov, para
gestão e fiscalização de obras públicas por um período de 12 meses, que atenderá a
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2023.

Tangará da Serra, 07 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os  cordialmente,  encaminhamos  para  apreciação  e
deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES –
PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 90.109,89 (NOVENTA MIL, CENTO E NOVE REAIS E OITENTA E
NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente  abertura de Crédito Adicional Suplementar, visa a adequação
orçamentária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  tendo  em  vista  a
necessidade de complementar o saldo orçamentário da dotação do convênio 782702/2013 –
Sudeco  –  (CONTRATO  056/ADM/23),  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa
especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais
e pavimentação asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a
drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol.

Ademais,  a  presente  propositura  visa  também,  adequação  orçamentária
para a aquisição conjunta do Software para gestão de obras públicas – Obras.gov, para
gestão  e  fiscalização de  obras  públicas  por  um período  de  12  meses,  que  atenderá  a
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Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, a Secretaria de Infraestrutura, a
Secretaria de Educação e a autarquia, Samae.

Por fim, salientamos que o presente projeto de lei ampara-se no inciso | do
artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os
previstos no artigo 43, 8 1º, inciso Ill, sendo esses os resultantes de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de
URGÊNCIA SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Secretaria  Municipal  de  Coordenação  e  Planejamento,  a  Secretaria  de  Infraestrutura,  a
Secretaria de Educação e a autarquia, Samae. 

Por fim, salientamos que o presente projeto de lei ampara-se no inciso I do
artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são os
previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, sendo esses os resultantes de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Ante  o  exposto,  contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e
reiterando protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de
URGÊNCIA SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES - PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
— LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 90.109,89 (NOVENTA MIL, CENTO E NOVE REAIS E
OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº
5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL —- LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações — Plano Plurianual —

PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração — Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, conforme
planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0026 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Cód. Descrição Meta Financeira
2907 Construção e Manut. de Pavimentação, Sinalização e R$ 59.289.706,97Drenagem TO
2908 Construção, Recup. e Manut. de Canteiros, Parques, R$ 5.333.086,95Praças e Jardins
2914 Manutenção de Vias Municipais e Estaduais Rurais R$ 9.027.993,92

PROGRAMA: 0018 — CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL
Cód. Descrição Meta Financeira
2507 Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de Recursos R$ 2.806.126,86
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110, DE 07 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS  ALTERAÇÕES  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
–  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  90.109,89  (NOVENTA  MIL,  CENTO  E  NOVE  REAIS  E
OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº
5.878/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA
ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COORDENAÇÃO  E
PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Ficam  alteradas  as  metas  financeiras  dos  Projetos/Atividades,
constantes na tabela abaixo, na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações – Plano Plurianual –
PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme
planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0026 – DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Cód. Descrição Meta Financeira

2907
Construção e Manut. de Pavimentação, Sinalização e
Drenagem

R$ 59.289.706,97

2908
Construção,  Recup.  e Manut.  de Canteiros,  Parques,
Praças e Jardins

R$ 5.333.086,95

2914 Manutenção de Vias Municipais e Estaduais Rurais R$ 9.027.993,92

PROGRAMA: 0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL
Cód. Descrição Meta Financeira
2507 Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de Recursos R$ 2.806.126,86
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PROGRAMA: 0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód.|Descrição Meta Financeira
2201|Gestão do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação R$ 424.462,36

Para:

PROGRAMA: 0026 —- DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Cód.|Descrição Meta Financeira
2907|Construção e Manut. de Pavimentação, Sinalização e Drenagem 59.298 Mo
2908 aiNrUçÃo: Recup. e Manut. de Canteiros, Parques, Praças e R$ 5.323.874,02

2914|Manutenção de Vias Municipais e Estaduais Rurais R$ 8.987.545,44

PROGRAMA: 0018 — CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL
Cód.|Descrição Meta Financeira
2507|Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de Recursos R$ 2.887.023,82

PROGRAMA: 0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód.|Descrição Meta Financeira
2201|Gestão do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação R$ 384.013,88

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal,
crédito suplementar no valor de R$ 90.109,89 (noventa mil, cento e nove reais e oitenta e
nove centavos), destinados a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente,
conforme segue:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE CÓD|ESPECIF. DA|CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDAD

E

Construção e Manut. de
Pavimentação, Sinalização e|2907
Drenagem

Aplicações 4.4.90.00.00.00.1.700000 9.212,93
Diretas 0000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 9.212,93
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PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2201 Gestão do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação R$ 424.462,36

Para:

PROGRAMA: 0026 – DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Cód. Descrição Meta Financeira

2907 Construção e Manut. de Pavimentação, Sinalização e Drenagem
R$

59.298.919,90

2908
Construção, Recup. e Manut. de Canteiros, Parques, Praças e
Jardins

R$ 5.323.874,02

2914 Manutenção de Vias Municipais e Estaduais Rurais R$ 8.987.545,44

PROGRAMA: 0018 – CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL
Cód. Descrição Meta Financeira
2507 Gestão de Estudos, Projetos, Obras e Obtenção de Recursos R$ 2.887.023,82

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2201 Gestão do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação R$ 384.013,88

Art.  2º  Fica  aberto  no setor  de  Contabilidade desta  Prefeitura  Municipal,
crédito suplementar no valor de R$ 90.109,89 (noventa mil, cento e nove reais e oitenta e
nove centavos), destinados a atender despesas não previstas na Lei Orçamentária vigente,
conforme segue:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDAD

E

CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Construção  e  Manut.  de
Pavimentação, Sinalização e
Drenagem

2907

Aplicações 
Diretas

4.4.90.00.00.00.1.700000
0000

9.212,93

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 9.212,93
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD|ESPECIF. DA|CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDAD

E

Gestão de Estudos,
Projetos, Obras e Obtenção|2507
de Recursos

Aplicações 3.3.90.00.00.00.1.500000 80.896,96
Diretas 0000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 80.896,96

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar, de que trata
o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotações orçamentárias, vide
planilhas abaixo:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE CÓD|ESPECIF. DA|CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDAD

E

Construção, Recup. e Manut. 9.212,93
de Canteiros, Parques,|2908
Praças e Jardins

Aplicações 4.4.90.00.00.00.1.700000 9.212,93
Diretas 0000

Manutenção de Vias
Municipais e Estaduais|2914 40.448,48
Rurais

Aplicações 3.3.90.00.00.00.1.500000|40.448,48
Diretas 0000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 49.661,41

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD|ESPECIF. DA|CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDAD

E
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDAD

E

CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Gestão  de  Estudos,
Projetos,  Obras e Obtenção
de Recursos

2507

Aplicações 
Diretas

3.3.90.00.00.00.1.500000
0000

80.896,96

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 80.896,96

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar, de que trata
o artigo  anterior,  será  subsidiado por  anulação parcial  de  dotações orçamentárias,  vide
planilhas abaixo:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDAD

E

CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Construção, Recup. e Manut.
de  Canteiros,  Parques,
Praças e Jardins

2908
9.212,93

Aplicações 
Diretas

4.4.90.00.00.00.1.700000
0000

9.212,93

Manutenção  de  Vias
Municipais  e  Estaduais
Rurais

2914 40.448,48

Aplicações 
Diretas

3.3.90.00.00.00.1.500000
0000

40.448,48

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 49.661,41

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDAD

E

CÓD. DA MODALIDADE VALOR
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Gestão do Gabinete da Sec.
Municipal de Educação 2201

Aplicações 3.3.90.00.00.00.1.500000|40.448,48
Diretas 0000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 40.448,48

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar ampara-se
no inciso | do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº 4.320/1964 e os recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso Ill, sendo esses os resultantes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados
em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta abertura de Crédito Adicional Suplementar visa a adequação orçamentária
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a necessidade de
complementar o saldo orçamentário da dotação do convênio 782702/2013 — Sudeco —

(CONTRATO 056/ADM/23), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais e pavimentação
asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a drenagem de águas
pluviais do Jardim Morada do Sol. Visa também, adequação orçamentária para a aquisição
conjunta do Software para gestão de obras públicas — Obras.gov, para gestão e fiscalização
de obras públicas por um período de 12 meses, que atenderá a Secretaria Municipal de
Coordenação e Planejamento, a Secretaria de Infraestrutura, a Secretaria de Educação e a
autarquia, Samae.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, 47º Aniversário de Emancipação
Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Gestão do Gabinete da Sec.
Municipal de Educação 2201

Aplicações 
Diretas

3.3.90.00.00.00.1.500000
0000

40.448,48

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 40.448,48

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar ampara-se
no inciso  I  do  artigo  41 e  artigo  42 da Lei  nº  4.320/1964 e  os  recursos orçamentários
utilizados são os previstos no artigo 43,  § 1º,  inciso III,  sendo esses  os resultantes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados
em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, o
objeto desta  abertura de  Crédito Adicional Suplementar visa a adequação orçamentária
para atender a Secretaria Municipal  de Infraestrutura,  tendo em vista a necessidade de
complementar  o  saldo  orçamentário  da  dotação  do  convênio  782702/2013  –  Sudeco  –
(CONTRATO 056/ADM/23),  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa  especializada  em
prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais e pavimentação
asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a drenagem de águas
pluviais do Jardim Morada do Sol. Visa também, adequação orçamentária para a aquisição
conjunta do Software para gestão de obras públicas – Obras.gov, para gestão e fiscalização
de obras públicas por um período de 12 meses, que atenderá a Secretaria Municipal de
Coordenação e Planejamento, a Secretaria de Infraestrutura, a Secretaria de Educação e a
autarquia, Samae. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, 47º Aniversário de Emancipação
Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº

110/2023, referente à abertura de crédito adicional suplementar visa a adequação
orçamentária para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a

necessidade de complementar o saldo orçamentário da dotação do convênio

782702/2013 — Sudeco — (CONTRATO 056/ADM/23), cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem
de águas pluviais e pavimentação asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de
emissário ligando a drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol. Visa

também, adequação orçamentária para a aquisição conjunta do Software para
gestão de obras públicas — Obras.gov, para gestão e fiscalização de obras públicas

por um período de 12 meses, que atenderá a Secretaria Municipal de Coordenação
e Planejamento, a Secretaria de Infraestrutura, a Secretaria de Educação e a

autarquia, Samae, possui adequação orçamentária e financeira com a LEI Nº 5.772,
DE 15 DE JULHO DE 2022 - PPA E SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE

30 DE SETEMBRO DE 2022 - LDO E SUAS ALTERAÇÕESE NA LEI Nº 5.878,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 — LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA E SUAS

ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 07 de junho de 2023.

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADÃOLEITE FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações

contidas na Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que o projeto  de lei  ordinária  nº

110/2023, referente à abertura de crédito adicional suplementar visa a adequação

orçamentária para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo em vista a

necessidade  de  complementar  o  saldo  orçamentário  da  dotação  do  convênio

782702/2013 – Sudeco – (CONTRATO 056/ADM/23), cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem

de águas pluviais e pavimentação asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de

emissário ligando a drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol.  Visa

também,  adequação  orçamentária  para  a  aquisição  conjunta  do  Software  para

gestão de obras públicas – Obras.gov, para gestão e fiscalização de obras públicas

por um período de 12 meses, que atenderá a Secretaria Municipal de Coordenação

e  Planejamento,  a  Secretaria  de  Infraestrutura,  a  Secretaria  de  Educação  e  a

autarquia, Samae, possui adequação orçamentária e financeira com a LEI Nº 5.772,

DE 15 DE JULHO DE 2022 – PPA E SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE

30 DE SETEMBRO DE 2022 – LDO E SUAS ALTERAÇÕES E NA LEI Nº 5.878,

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA E SUAS

ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 07 de junho de 2023.

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ADÃO LEITE FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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SOLICITA CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI - SINFRA
 Prezados

Seguem planilhas para criação de projetos de Lei a esta secretaria.

Projeto 022/SINFRA/2023

Projeto 023/SINFRA/2023.

Desde já agradeço e estou à disposição.

 

_
Silvia Regina Bernardo Porta
CHEFE DPTO ADMINISTRATIVO

022_ABERTURA_DE_CREDITO_SUPLEMENTACAO_DE_CONTA_CAMARA_RECURSOS_DE_CON

VENIO_SUDECO.pdf (85,26 KB)

2 downloads

DECLARACAO_DE_METAS_2023.pdf (67,80 KB) 1 download

Memorando 18.749/2023   
Marcadores:   PROJETO DE LEI ORDINÁRIO | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 3 setores envolvidos

SINFRA  SEFAZ-ASOG  SINFRA

02/06/2023 14:56

Silvia P.  SINFRA

SEFAZ-ASOG - Ass...

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

02/06/2023 14:56:10 Silvia Regina Bernardo Porta SINFRA  solicitou a assinatura de Magno César Ferreira em

Memorando 18.749/2023 . Assinado

Despacho 1-
18.749/2023
02/06/2023 15:00

(Respondido)

Silvia P.  SINFRA

SEFAZ-ASOG - Ass...

 

_
Silvia Regina Bernardo Porta
CHEFE DPTO ADMINISTRATIVO
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02/06/2023 15:00:13 Silvia Regina Bernardo Porta SINFRA  solicitou a assinatura de Magno César Ferreira em

Despacho 1- 18.749/2023 . Assinado

05/06/2023 07:45:13 Magno César Ferreira SINFRA  assinou digitalmente Memorando 18.749/2023 com o

certificado MAGNO CÉSAR FERREIRA CPF 572.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

05/06/2023 07:45:15 Magno César Ferreira SINFRA  arquivou.

05/06/2023 07:45:15 Magno César Ferreira SINFRA  parou de acompanhar.

05/06/2023 07:45:16 Magno César Ferreira SINFRA  assinou digitalmente Memorando 1- 18.749/2023 com o

certificado MAGNO CÉSAR FERREIRA CPF 572.XXX.XXX-20 conforme MP nº 2.200/2001 .

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901 gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Atendimento
08h às 11h e das 13h às 16h • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 07/06/2023 07:32:07 por Emanoeli Colvero - Agente Administrativo II - Responsavel Técnica Orçamento (matrícula
101396)
“Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.” - Roberto Shinyashiki
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4816/4819

e-mail: sinfraQ)tangaradaserra.mt.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
Nº: 022/SINFRA/2023 Secretaria: 09 — Secretaria Municipal de Infraestrutura

Especificação: (X) Suplementar () Especial — Natureza de Despesa
Formalização: (X) Projeto de Lei ( ) Decreto

Justificativa da Suplementação: A presente solicitação de Abertura de crédito suplementar se faz necessário para
complementar saldo orçamentário de dotação de convênio 782702/2013 — Sudeco — (CONTRATO 056/ADM/23) Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais e pavimentação
asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol.

INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR
P/A/JOP|Descrição do Projeto/ Cód. Natureza|Fonte Valor Valor Diferençã

Atividade/ Natureza de Despesa Previsto Proposto Ss

despesa =
S

=
ES

Construção e Manut. De O

2907 Pavimentação, Sinalização Q
e Drenagem de Águas R

Pluviais 5FICHA 44.90.51.00.00|5.1.700.000.000 |, 939.01890 s
1001774 0.091.000 oro 1.048.231,83 9.212,98

Obras e Instalações

INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

Construção, Recuperação e
2908 Manutenção de Canteiros,

Parques, Praças e Jardins
rificacao/7883-DC85-6A1C-B3

56

elinforme

o

FICHA
1001482|Obras e instalações 44.90.51.00.00 5.1.700.000.000 980.000,00 970.787,07 9.212,

0.091.000

TOTAL DO PROJETO 2907 - .............css inss iss irererereraaeeeeaaearrenanenaceranaroana cana renacenaaea cre naa raca ra na raa aa eana cena rananrnana R$ 9.21293
TOTAL DO PROJETO 2908 - .............ss insiste si rrererrereaeesearaaerenanenacerara rea ca cana raaa cena aea acre ane a caraca rea c acena rena renan R$ 9.21$93
TOTAL DOS PROJETOS -............... is iiteerrereasaaaaaaaenaaanaaaaaceceraaa aaa anna aeee aaa aa aa aeee erre erre eras aaa aaaa annanaenea R$ 9.212,93

O

Tangará da Serra, 01 de junho de 2023.

MAGNO CESAR FERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.

1d

Assinado

por

1

pessoa:

MAGNO

CÉSAR

FERREIRA

O

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4816/4819

e-mail: sinfra@tangaradaserra.mt.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
  Nº: 022/SINFRA/2023 Secretaria: 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

   Especificação: ( X ) Suplementar () Especial – Natureza de Despesa

   Formalização: ( X ) Projeto de Lei (    ) Decreto

Justificativa da Suplementação: A presente solicitação de Abertura de crédito suplementar se faz necessário para
complementar saldo orçamentário de dotação de convênio 782702/2013 – Sudeco – (CONTRATO 056/ADM/23) Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de demolição asfáltica, drenagem de águas pluviais e pavimentação
asfáltica em vias do Jardim Bela Vista e trecho de emissário ligando a drenagem de águas pluviais do Jardim Morada do Sol.

INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR
P/A/OP Descrição do Projeto/ 

Atividade/ Natureza de 
despesa

Cód. Natureza
Despesa

Fonte
Valor

Previsto

Valor
Proposto

Diferença

2907

 FICHA
1001774

Construção e Manut. De 
Pavimentação, Sinalização 
e Drenagem de Águas 
Pluviais

Obras e Instalações

44.90.51.00.00 5.1.700.000.000
0.091.000

1.039.018,90
1.048.231,83 9.212,93

            INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR

2908

FICHA 
1001482

Construção, Recuperação e
Manutenção de Canteiros, 
Parques, Praças e Jardins

Obras e instalações 44.90.51.00.00
5.1.700.000.000

0.091.000
980.000,00 970.787,07 9.212,93

TOTAL DO PROJETO 2907 - …………………………………………………………………………………………………………..R$ 9.212,93
TOTAL DO PROJETO 2908 - …………………………………………………………………………………………………………..R$ 9.212,93
TOTAL DOS PROJETOS - ………………………………………………….…………………………………………  ……....R$ 9.212,93

Tangará da Serra, 01 de junho de 2023.

_________________________________________
MAGNO CESAR FERREIRA

Secretário Municipal de Infraestrutura
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4816/4819

e-mail: sinfraQ)tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, em cumprimento a disposições legais da Lei 101/2020 de

Responsabilidade Fiscal — LRF, que as metas físicas constantes na LEI Nº 5.772, DE

15 DE JULHO DE 2022 - PPA E SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 - LDO E SUAS ALTERAÇÕESE NA LEI Nº 5.878, DE 30 DE

NOVEMBRO DE 2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA E SUAS

ALTERAÇÕES 2907 - Construção e Manut. De Pavimentação, Sinalização e

Drenagem de Águas Pluviais e 2908 — Construção, recuperação e manutenção de

canteiros, parques, praças e jardins. a meta física constante no projeto atividade, serão
devidamente cumpridas.

Tangará da Serra, 01 de junho de 2023.

MAGNO CESAR FERREIRA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

Assinado

por

1

pessoa:

MAGNO

CÉSAR

FERREIRA

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.

1doc.com.br/verificacao/7733-DC85-6A1C-B366

e

informe

o

código

7733-DC85-6A1C-B366

O

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4816/4819

e-mail: sinfra@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  em  cumprimento  a  disposições  legais  da  Lei  101/2020  de

Responsabilidade Fiscal – LRF, que as metas físicas constantes na LEI Nº 5.772, DE

15 DE JULHO DE 2022 – PPA E SUAS ALTERAÇÕES, NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE

SETEMBRO DE 2022 – LDO E SUAS ALTERAÇÕES E NA LEI Nº 5.878, DE 30 DE

NOVEMBRO  DE  2022  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA  E  SUAS

ALTERAÇÕES   2907  -  Construção  e  Manut.  De  Pavimentação,  Sinalização  e

Drenagem de Águas Pluviais  e 2908 –  Construção,  recuperação e manutenção de

canteiros, parques, praças e jardins. a meta física constante no projeto atividade, serão

devidamente cumpridas.

Tangará da Serra, 01 de junho de 2023.

___________________________________

MAGNO CESAR FERREIRA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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DB) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7733-DC85-6A1C-B366

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

«&”|MAGNO CÉSAR FERREIRA (CPF 572.XXX.XXX-20) em 05/06/2023 07:45:11 (GMT-04:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa – CEP 78300-000

Fone: (65) 3311-4886

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº 03/SEPLAN/2023
DATA: 07/06/23 Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
Especificação: ( X  ) SUPLEMENTAR (    ) ESPECIAL

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Produto Un. Medida Meta Prevista Meta Proposta Diferença

METAS FINANCEIRAS (A SUPLEMENTAR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2507

1001815 Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação – PJ 3.3.90.40.00 1.500.0000000-000.000 50.000,00 130.896,96 80.896,96

Total da Suplementação 80.896,96

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Produto Un. Medida Meta Prevista Meta Proposta Diferença

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2201

150 Material de Consumo 3.3.90.30.00 1.500.0000000-000.000 78.100,00 37.651,52 40.448,48

2914 MANUTENÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS RURAIS

1001760 Material de Consumo 3.3.90.30.00 1.500.0000000-000.000 100.000,00 59.551,52 40.448,48

Total da Redução 80.896,96

ADÃO LEITE FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Justificativa da Suplementação: Suplementação necessária para aquisição conjunta do Software para gestão de obras públicas – Obras.gov, para gestão e 
fiscalização de obras públicas, que atenderá a Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, Infraestrutura, Educação e o Samae.

 Cód. Natureza 
Despesa

GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETO, OBRAS E OBTENÇÃO DE 
RECURSOS

Justificativa da Redução: 

 Cód. Natureza 
Despesa

GESTÃO DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO



Pá
gi
n

a 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações  contidas  no  art.  16 da  Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que  as  metas

físicas  referentes  a  solicitação  de  elaboração  de  Projeto  de  Lei,  possui  adequação

orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a Lei Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 – PPA e suas alterações, NA LEI Nº

5.820, de 30 de setembro de 2022 – LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de

novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA e suas alterações.

Tangará da Serra, 07 de junho de 2023.

ADÃO LEITE FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa - Cep. 78300 – 000 - Tangará da Serra- Mato Grosso



CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 07/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,750209Orgão 59.289.706,9723.048.755,69
020903 MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,75Unidade 23.048.755,69
15 59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,75UrbanismoFunção 23.048.755,69

451 Infra-Estrutura Urbana 59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,75SubFunção 23.048.755,69
0026 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTUR

A URBANA E RURAL
59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,75Programa 23.048.755,69

CONSTRUÇÃO E MANUT. DE PAVIMENTA
ÇÃO, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM 

2907 59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,75Proj.Atividade 23.048.755,69

2442 5.000,00 5.000,00 10,27 10,27 10,27 10,275.000,00 4.989,73 0,00FICHA 3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

5 1 750 000000. . . 0,00- -090   000   

2463 49.416,90 49.416,90 0,00 0,00 0,00 0,0080.000,00 49.416,90 30.583,10FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2602 11.769.944,77 11.769.944,77 895.847,86 895.847,86 285.087,80 285.087,8031.123.000,00 11.484.856,97 19.353.055,23FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2603 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.000.000,00 0,00 2.000.000,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 2 500 000000. . . 0,00- -091   081   

2619 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00160.517,81 0,00 160.517,81FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 2 750 000000. . . 0,00- -090   000   

2620 692.899,46 692.899,46 0,00 0,00 0,00 0,00692.899,46 692.899,46 0,00FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES5 2 700 000000. . . 0,00- -091   000   

2621 2.264.534,01 2.264.534,01 0,00 0,00 0,00 0,002.264.534,01 2.264.534,01 0,00FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES5 2 701 000000. . . 0,00- -091   093   

1001768 4.662,35 4.662,35 4.662,35 4.662,35 4.662,35 4.662,356.000,00 0,00 1.337,65FICHA 3.3.90.47.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 1.000,00- -000   000   

1001769 232.025,23 232.025,23 99.657,49 99.657,49 95.870,48 95.870,48415.000,00 136.154,75 182.974,77FICHA 3.3.90.30.54 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 500.000,00- -000   000   

1001771 1.195.824,10 1.195.824,10 891.683,72 891.683,72 888.663,72 888.663,721.500.000,00 307.160,38 304.175,90FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 500 000000. . . 1.500.000,00- -000   000   

1001772 75.200,00 75.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 75.200,00 24.800,00FICHA 4.4.90.52.56 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

1001773 4.905.536,38 4.905.536,38 0,00 0,00 0,00 0,0018.799.987,48 4.905.536,38 13.894.451,10FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 1 701 000000. . . 18.799.987,48- -091   001   

1001774 1.039.018,90 1.039.018,90 0,00 0,00 0,00 0,001.039.018,90 1.039.018,90 0,00FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES5 1 700 000000. . . 1.039.018,90- -091   000   

1002137 780.254,12 780.254,12 535.439,58 535.439,58 535.439,58 535.439,581.000.000,00 244.814,54 219.745,88FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 501 000000. . . 1.000.000,00- -000   000   

1002167 22,00 22,00 0,00 0,00 0,00 0,00103.749,31 22,00 103.727,31FICHA 3.3.90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO5 1 750 000000. . . 108.749,31- -090   000   

TOTAL 59.289.706,97 23.014.338,22 23.014.338,22 2.427.301,27 2.427.301,27 1.809.734,20 1.809.734,20 21.204.604,02 36.275.368,7523.048.755,69

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.281))
07/06/2023 07:44 Usuário: EMANOELI COLVERO



CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 07/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,440209Orgão 5.333.086,951.330.500,00
020905 COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,44Unidade 1.330.500,00
15 5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,44UrbanismoFunção 1.330.500,00

452 Serviços  Urbanos 5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,44SubFunção 1.330.500,00
0026 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTUR

A URBANA E RURAL
5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,44Programa 1.330.500,00

CONSTRUÇÃO, RECUP. E MANUT. DE CA
NTEIROS,PARQUES,PRAÇAS E JA

2908 5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,44Proj.Atividade 1.330.500,00

1046 106.245,00 106.245,00 57.879,67 57.879,67 52.229,67 52.229,67200.000,00 54.015,33 93.755,00FICHA 3.3.90.30.03 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 200.000,00- -000   000   

1048 6.500,00 6.500,00 1.859,57 1.859,57 1.859,57 1.859,5720.000,00 4.640,43 13.500,00FICHA 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000   000   

1049 129.000,00 129.000,00 128.417,31 128.417,31 128.417,31 128.417,31229.000,00 582,69 100.000,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

2283 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00 1.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000   000   

2604 2.298.440,08 2.298.440,08 201.387,78 201.387,78 201.387,78 201.387,783.360.000,00 2.097.052,30 1.061.559,92FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2622 542.586,95 542.586,95 0,00 0,00 0,00 0,00542.586,95 542.586,95 0,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 2 700 000000. . . 0,00- -091   000   

1001482 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00980.000,00 0,00 980.000,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 1 700 000000. . . 980.000,00- -091   000   

1001720 386,48 386,48 386,48 386,48 386,48 386,48500,00 0,00 113,52FICHA 3.3.90.47.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 500,00- -000   000   

TOTAL 5.333.086,95 3.083.158,51 3.083.158,51 389.930,81 389.930,81 384.280,81 384.280,81 2.698.877,70 2.249.928,441.330.500,00
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Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.281))
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 07/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,890209Orgão 9.027.993,927.891.483,17
020903 MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,89Unidade 7.891.483,17
26 9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,89TransporteFunção 7.891.483,17

782 Transporte Rodoviário 9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,89SubFunção 7.891.483,17
0026 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTUR

A URBANA E RURAL
9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,89Programa 7.891.483,17

MANUTENÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS E ES
TADUAIS RURAIS

2914 9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,89Proj.Atividade 7.891.483,17

2588 29.250,00 29.250,00 29.250,00 29.250,00 27.400,00 27.400,0039.000,00 1.850,00 9.750,00FICHA 3.3.90.14.96 DIÁRIAS - CIVIL1 1 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2614 619.097,27 619.097,27 0,00 0,00 0,00 0,00650.000,00 619.097,27 30.902,73FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 2 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2626 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00551.510,75 0,00 551.510,75FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 2 759 000000. . . 0,00- -090   030   

1001753 29.580,00 29.580,00 12.794,12 12.794,12 12.794,12 12.794,1229.583,17 16.785,88 3,17FICHA 3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

5 1 759 000000. . . 29.583,17- -090   030   

1001754 300.438,22 300.438,22 176.903,00 176.903,00 176.903,00 176.903,001.300.000,00 123.535,22 999.561,78FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES5 1 759 000000. . . 1.300.000,00- -090   030   

1001755 700,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00250.000,00 700,00 249.300,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 1 759 000000. . . 250.000,00- -090   030   

1001756 688.365,00 688.365,00 503.711,64 503.711,64 498.451,64 498.451,641.200.000,00 189.913,36 511.635,00FICHA 3.3.90.30.07 MATERIAL DE CONSUMO5 1 759 000000. . . 1.200.000,00- -090   030   

1001757 46.974,85 46.974,85 31.158,80 31.158,80 31.158,80 31.158,80500.000,00 15.816,05 453.025,15FICHA 4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 500 000000. . . 500.000,00- -000   000   

1001758 1.668,62 1.668,62 1.668,62 1.668,62 1.668,62 1.668,622.000,00 0,00 331,38FICHA 3.3.90.47.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 2.000,00- -000   000   

1001759 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,0035.000,00 0,00 34.780,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

1001760 19.438,00 19.438,00 0,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 19.438,00 80.562,00FICHA 3.3.90.30.23 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

1001761 242.266,29 242.266,29 242.266,29 242.266,29 188.442,89 188.442,89449.000,00 53.823,40 206.733,71FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 449.000,00- -000   000   

1001762 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 0,00 200.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 200.000,00- -000   000   

1001763 4.612,86 4.612,86 4.612,86 4.612,86 3.638,39 3.638,39167.700,00 974,47 163.087,14FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 167.700,00- -000   000   

1001764 1.386.658,92 1.386.658,92 1.386.658,92 1.386.658,92 1.090.427,32 1.090.427,322.600.000,00 296.231,60 1.213.341,08FICHA 3.1.90.11.04 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 2.600.000,00- -000   000   

1001765 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 500 000000. . . 200,00- -000   000   

1001766 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00132.000,00 0,00 132.000,00FICHA 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

1 1 500 000000. . . 132.000,00- -000   000   

1002138 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00761.000,00 0,00 761.000,00FICHA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES1 1 501 000000. . . 761.000,00- -000   000   

1002139 61.000,00 61.000,00 61.000,00 61.000,00 61.000,00 61.000,0061.000,00 0,00 0,00FICHA 3.3.90.30.44 MATERIAL DE CONSUMO1 1 501 000000. . . 100.000,00- -000   000   

TOTAL 9.027.993,92 3.430.270,03 3.430.270,03 2.450.244,25 2.450.244,25 2.092.104,78 2.092.104,78 1.338.165,25 5.597.723,897.891.483,17
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023
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ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,500202Orgão 424.462,36424.462,36
020201 GABINETE DO SECRETÁRIO 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50Unidade 424.462,36
04 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50AdministraçãoFunção 424.462,36

122 Administração Geral 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50SubFunção 424.462,36
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50Programa 424.462,36

GESTÃO DO GABINETE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2201 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50Proj.Atividade 424.462,36

145 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00101.235,59 0,00 101.235,59FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 101.235,59- -000   000   

146 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0023.284,19 0,00 23.284,19FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 23.284,19- -000   000   

148 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0023.152,58 0,00 23.152,58FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 23.152,58- -000   000   

149 3.725,00 3.725,00 3.725,00 3.725,00 3.725,00 3.725,0010.000,00 0,00 6.275,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

150 25.129,56 25.129,56 24.472,82 24.472,82 24.070,26 24.070,2678.100,00 1.059,30 52.970,44FICHA 3.3.90.30.97 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 78.100,00- -000   000   

151 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.250,00 0,00 5.250,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 5.250,00- -000   000   

152 52.165,30 52.165,30 26.372,64 26.372,64 23.600,00 23.600,0062.750,00 28.565,30 10.584,70FICHA 3.3.90.39.12 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 62.750,00- -000   000   

153 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.250,00 0,00 5.250,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 5.250,00- -000   000   

1494 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,00 4.400,006.300,00 0,00 1.900,00FICHA 3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES1 1 500 000000. . . 6.300,00- -000   000   

2281 109.000,00 109.000,00 53.132,34 53.132,34 53.132,34 53.132,34109.140,00 55.867,66 140,00FICHA 3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE
PESSOAL REQUISITADO

1 1 500 000000. . . 109.140,00- -000   000   

TOTAL 424.462,36 194.419,86 194.419,86 112.102,80 112.102,80 108.927,60 108.927,60 85.492,26 230.042,50424.462,36
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INICIAL

SECR.MUN.DE COORDENAÇÃO E PLANEJAM
ENTO

1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,300205Orgão 2.806.126,861.568.167,00

020502 SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS E DESEN
VOLVIMENTO URBANO

2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,30Unidade 1.568.167,00

19 2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,30Ciência e TecnologiaFunção 1.568.167,00
572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,30SubFunção 1.568.167,00
0018 CIDADE ORDENADA E SUSTENTÁVEL 2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,30Programa 1.568.167,00

GESTÃO DE ESTUDOS, PROJETOS, OBRA
S E OBTENÇÃO DE RECURSOS

2507 2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,30Proj.Atividade 1.568.167,00

737 449.824,63 449.824,63 449.824,63 449.824,63 360.434,85 360.434,85958.921,00 89.389,78 509.096,37FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1 1 500 000000. . . 963.921,00- -000   000   

738 17.612,92 17.612,92 17.612,92 17.612,92 13.976,18 13.976,1822.238,00 3.636,74 4.625,08FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 17.238,00- -000   000   

739 5.638,86 5.638,86 5.638,86 5.638,86 5.638,86 5.638,8630.000,00 0,00 24.361,14FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 500 000000. . . 30.000,00- -000   000   

740 77.796,42 77.796,42 77.796,42 77.796,42 58.917,66 58.917,66213.408,00 18.878,76 135.611,58FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 213.408,00- -000   000   

741 14.300,00 14.300,00 14.300,00 14.300,00 14.300,00 14.300,0015.000,00 0,00 700,00FICHA 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

742 9.099,10 9.099,10 849,85 849,85 849,85 849,8525.000,00 8.249,25 15.900,90FICHA 3.3.90.30.97 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 25.000,00- -000   000   

743 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 0,00 10.000,00FICHA 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO

1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

744 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0099.000,00 0,00 99.000,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 100.000,00- -000   000   

745 15.421,00 15.421,00 5.596,32 5.596,32 5.287,90 5.287,9016.000,00 10.133,10 579,00FICHA 3.3.90.47.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

2638 526.181,78 526.181,78 0,00 0,00 0,00 0,001.062.359,86 526.181,78 536.178,08FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2719 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00FICHA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2770 166.265,65 166.265,65 0,00 0,00 0,00 0,00175.600,00 166.265,65 9.334,35FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

1001815 23.070,00 23.070,00 0,00 0,00 0,00 0,0050.000,00 23.070,00 26.930,00FICHA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ

1 1 500 000000. . . 50.000,00- -000   000   

1001816 13.002,61 13.002,61 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 13.002,61 6.997,39FICHA 3.3.90.39.48 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 20.000,00- -000   000   

1001979 14.896,54 14.896,54 9.990,00 9.990,00 9.990,00 9.990,0015.000,00 4.906,54 103,46FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 1 500 000000. . . 15.000,00- -000   000   

1002159 6.516,05 6.516,05 0,00 0,00 0,00 0,0093.600,00 6.516,05 87.083,95FICHA 3.3.90.36.07 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 501 000000. . . 93.600,00- -000   000   

TOTAL 2.806.126,86 1.339.625,56 1.339.625,56 581.609,00 581.609,00 469.395,30 469.395,30 870.230,26 1.466.501,301.568.167,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.281))
07/06/2023 08:46 Usuário: EMANOELI COLVERO



Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

07/06/2023 8:05Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 9904Nº

Ficha Nº :

15.452.0026.2908.0000

1001482

4.4.90.51.00

Funcional :
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Saldo Atual
980.000,00

Data Histórico

020905

07/06/2023

CONSTRUÇÃO, RECUP. E MANUT. DE CANTEIROS,PARQUES,PRAÇAS E JARDINS

OBRAS E INSTALAÇÕES

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
980.000,00 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 0,00

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 110-2023 - SINFRA
9.212,93

0,00

9.212,93

0,00

495.067,25

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 091 000 1 7005 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ



Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

07/06/2023 9:04Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 9917Nº

Ficha Nº :

26.782.0026.2914.0000

1001760

3.3.90.30.00

Funcional :
MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA

Saldo Atual
80.562,00

Data Histórico

020903

07/06/2023

MANUTENÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS RURAIS

MATERIAL DE CONSUMO

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
100.000,00 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 19.438,00

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 110-2023 - CONTRATAÇÃO DE SISTEMA OBRAS.GOV
40.448,48

0,00

40.448,48

0,00

40.113,52

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 000 000 1 5001 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ



Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

07/06/2023 9:02Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 9915Nº

Ficha Nº :

04.122.0002.2201.0000

150

3.3.90.30.00

Funcional :
GABINETE DO SECRETÁRIO

Saldo Atual
52.970,44

Data Histórico

020201

07/06/2023

GESTÃO DO GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
78.100,00 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 25.129,56

Empenhado

Processo Nº :

PROJETO DE LEI Nº 110-2023 - CONTRATAÇÃO DE SISTEMA OBRAS.GOV
40.448,48

0,00

40.448,48

0,00

9.463,80

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 000 000 1 5001 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ


